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PROCESSO : 0018116-97.2022.6.05.8000

INTERESSADO :

ASSESSORIA DE INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA INSTITUCIONAL
ASSISTÊNCIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DATA FIM DE VIGÊNCIA 25/04/2024
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
ASSESSORIA ESPECIAL DO DIRETOR-GERAL
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA

ASSUNTO : Julga pedidos de impugnação ao edital

 

DECISÃO nº 2893022 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Retornam os autos para apreciação das impugnações ao Edital do Pregão Eletrônico 90026/2024 (doc. nº
2876146), cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
vigilância nas dependências da Justiça Eleitoral no Estado da Bahia.
2. Pela celeridade processual, adoto como relatório o Parecer n.º 340/2024 da Assessoria Jurídica de
Licitações e Contratos - ASJUR1 (doc. n.º 2891702), o qual passa a integrar a presente decisão, e julgo
inprocedentes as impugnações apresentadas pela empresa GUARDSECURE SEGURANÇA
EMPRESARIAL LTDA. e pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA DO
ESTADO DA BAHIA (SINDESP-BA), mantendo-se, por consequência, o Edital do Pregão Eletrônico
90026/2024 na forma como originalmente publicado, com amparo nas atribuições do art. 143 da Resolução
Administrativa n.º 26/2022.
3. Encaminhe-se ao NUP, para ciência e providências devidas, inclusive notificar as impugnantes da decisão
proferida.
 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 05/07/2024, às
09:50, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2893022 e o código CRC A819DF7F.
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